
LEI N.º 1898, DE 26 DE MAIO DE 2021. 
Gabinete do Prefeito 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a efetuar a venda 

de bens públicos inservíveis na forma da Lei 

nº.8.666/93 e dá outras providências.” 

 

 

 LAIRTON ANDRÉ KOECHE, Prefeito Municipal de Victor Graeff/RS, no uso de 

suas atribuições legais. Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu 

sanciono e publico a seguinte LEI: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a venda dos seguintes bens 

públicos inservíveis, identificados por lote e devidamente reavaliados pela Comissão 

Permanente de Inventário, avaliação e reavaliação dos bens: 

I - Lote nº 01 – 01 Veículo Marca: GM; Modelo: ZAFIRA COMFORT, Ano Fab/Modelo: 

2010, Placa: IQR7100, KM: aproximadamente 370.000, Cor: Prata, Combustível: Flex 

(Álcool/Gasolina), Chassi: 9BGTS75COAC219507, Cód. Renavan: 00202774791, 

140CV/2000, bom estado de conservação, Número do Patrimônio: 444, com lance mínimo de 

R$ 20.000,00. 

II - Lote nº 02 – 01 Veículo Marca FIAT; Modelo STRADA FIRE; Ano Fab/Modelo: 

2011/2012; Placa: IRV8523; KM: aproximadamente 202.796   Cor: Branca; Combustível: Flex 

(Álcool/Gasolina); Chassi: 9BD27803MC7388038, Cód. Renavan: 323778666; 86CV; Estado 

regular de conservação. Número do Patrimônio: 5712, com lance mínimo de R$ 16.500,00. 

III - Lote 03 – 01 Veículo Marca: FORD; Modelo: FIESTA SEDAN 1.6; Ano Fab/Modelo 

2013/2014; Placa: IUI6928, KM: aproximadamente 187.167, Cor: Branca, Combustível: Flex 

(Álcool/Gasolina), Chassi: 9BFZF54P3E8475568, Código Renavan: 00537653597, Bom 

estado de conservação; Número do Patrimônio: 5660, com lance mínimo de  R$ 18.900,00. 

IV - Lote 04 – 01 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND, LB 90 4x4, Cor: Amarela, 

Ano/Modelo 2010, 2 Eixos, Número Motor 36213542, Chassi NAAH21872, Combustível: 

Diesel, em péssimo estado de conversão, Número do Patrimônio: 5625, com lance mínimo de 

R$ 35.000,00.  

 V - Lote 05 – 01 ÔNIBUS Marca VW/15.190 EOB E. HDORE, Placa IUS4644, Cor 

Amarela, Ano/Modelo 2013, Chassi: 9532E82W6DR344181, Código Renavan: 00567957799 

Combustível: Diesel, em ótimo estado de conservação, Número do Patrimônio: 5630, com lance 

mínimo de R$ 70.000,00. 

VI - Lote 06 – TRATOR JOHN DEERE, Modelo 6415 Classic, Ano/Modelo :2010, Tração 

4X4, Combustível: Diesel, Horímetro: 7.817, em péssimo estado de conservação, Número do 

Patrimônio:  5626, com lance mínimo de R$ 39.900,00. 

VII - Lote 07 - CONCHA FRONTAL LAADER em ótimo estado de conservação com lance 

mínimo de R$ 16.500,00. 

VIII - Lote 08 – CAMINHÃO MB/L1620 - Ano 2002 – Placa IKX6738, Cód Renavan 

00792114728, Chassi: 9BM6953012B313516, Carroceria basculante 211CV, Cor Branca a 

Diesel - Sem motor, Número do Patrimônio: 5722, em péssimo estado de conservação, com 

lance mínimo de R$ 55.000,00 



IX - Lote 09 – 01 RETROESCAVADEIRA CASE Ano 1986 sem lança, Cor: Amarela, 

Número do motor 230343N, Número do Patrimônio: 5709, em péssimo estado de conservação, 

com lance mínimo de R$ 15.000,00. 

Art. 2.º - Fica autorizado a alienação dos bens móveis constantes nos incisos anteriores, 

na forma da Lei nº.8.666/93. 

§1º A alienação dos bens que trata esta Lei ocorrerá por meio de leilão, sendo o lance mínimo 

correspondente ao valor previamente determinado em Laudo de Avaliação próprio, emitido 

pela Comissão Permanente de Inventário, avaliação e reavaliação dos bens, cujo valor deverá 

compor o Edital. 

§2º O Leilão de que se refere o caput será realizado por Leiloeiro Oficial, a ser nomeado por 

ato da Prefeita Municipal.  

Art. 3.º - Os recursos oriundos das alienações de que trata esta Lei serão destinados para 

aquisição de outros bens, devendo ser utilizados de acordo com a necessidade e a critério da 

Administração. 

Art. 4.º - As despesas decorrentes da alienação autorizada por esta lei serão suportadas 

pelo comprador. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, aos 26 dias de 

Maio de 2021. 

 

 

 

 

LAIRTON ANDRÉ KOECHE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

ISMAEL CÁSSIO ELGER   
Secretário de Administração e Fazenda 

 

 


